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O G E O R R E F E R E N C I A M E N TO 
dos imóveis rurais no Brasil é uma 

necessidade premente e com impactos 
positivos imediatos em toda a cadeia do 
agronegócio. 

A regularização fundiária nacional é 
tema da maior relevância. O Brasil possui 
uma das maiores malhas fundiárias pro-
dutivas do mundo. Há muito desconhe-
cimento sobre as dimensões de mais de 5 
milhões de propriedades rurais. Não obs-
tante, isso é parte jurídica e de legalidade 
fundamentais, pois:

Subsidiam de modo correto os pro-
cessos de verifi cação da atividade 
agropecuária – a certifi cação;
Asseguram, entre outras, a rastrea-
bilidade permanente e as operações 
fi nanceiras e de seguro rural. 

Por meio do conhecimento de sua 
malha fundiária, o Brasil responderá ao 
mundo sobre sua vocação primeira, com 
as devidas sustentabilidade, qualidade, 
transparência e solidez que o agronegócio 
brasileiro pode e irá representar.

O que diz a lei
A Lei n ° 10.267, de 28 de agosto de 2001, 
agora regulamentada pelos Decretos 
n° 4.449, de 30 de outubro de 2002 e n° 
5.570, de 31 de outubro de 2005, dá nova 
redação ao Decreto n ° 4.449. Isso veio ao 
encontro dos interesses gerais da nação e 
dos engenheiros da mensuração, pois o 
Incra defi niu “normas” para o processo de 
georreferenciamento de imóveis rurais. 

A Lei n° 10.267, de 28 de outubro de 
2001, conhecida nos meios da engenha-
ria da mensuração como a Lei do Geor-
referenciamento”, tem suscitado acirra-
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das discussões. Os pontos críticos são os 
procedimentos para o efetivo cumpri-
mento das Normas Técnicas para Georre-
ferenciamento de Imóveis Rurais, editadas 
pelo Incra, no que tange ao transporte 
de coordenadas e ao cadastro rural em si 
e à defi nição do equipamento adequado 
para tais eventos.

A ordem
A criação do Cadastro Nacional de Imó-
veis Rurais (Cnir) sob o controle do Incra 
e da Receita Federal é oportuna. O pro-
blema está em normatizar o georreferen-
ciamento. Nesse momento, há uma im-
posição para que o memorial descritivo 
contenha as coordenadas dos limites dos 
imóveis rurais georreferenciadas pelo Sis-
tema Geodésico Brasileiro.

Sabe-se das facilidades proporcionadas 
pelo Sistema de Posicionamento Global 
(GPS), uma ferramenta moderna e de 
grande efi cácia. Mas, o ideal seria deixar 
por conta da sociedade técnica e científi -
ca – que são os engenheiros, professores, 
técnicos, magistrados, registradores etc. 
– a responsabilidade pelo cumprimento 
do dispositivo do § 3° do Artigo 176 da Lei 
6.015 de 31 de dezembro de 1973, diz que 
a identifi cação do imóvel será feita com 
indicação:

a. se rural, do código do imóvel, dos da-
dos constantes do Ccir, da denominação e 
de suas características, confrontações, loca-
lização e área;

b. se urbano, de suas características e 
confrontações, localização, área, logradou-
ro, número e de sua designação cadastral, 
se houver.

§ 3o Nos casos de desmembramento, par-
celamento ou remembramento de imóveis 
rurais, a identifi cação prevista na alínea 
“a” do item 3 do inciso II do § 1o será ob-
tida a partir de memorial descritivo, assi-
nado por profi ssional habilitado e com a 
devida Anotação de Responsabilidade Téc-
nica – ART, contendo as coordenadas dos 
vértices defi nidores dos limites dos imóveis 
rurais, georeferenciadas pelo Sistema Geo-
désico Brasileiro e com precisão posicional 
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a ser fi xada pelo Incra, garantida a isenção 
de custos fi nanceiros aos proprietários de 
imóveis rurais cujo somatório da área não 
exceda a quatro módulos fi scais.

§ 4o A identifi cação de que trata o § 3o 
tornar-se-á obrigatória para efetivação de 
registro, em qualquer situação de transfe-
rência de imóvel rural, nos prazos fi xados 
por ato do Poder Executivo.”

Conseqüências
A lei é ótima e ajudará a alcançar os ob-
jetivos de acabar, entre outros, com as 
grilagens de terras, e permitirá, principal-

mente ao Incra, um maior controle sobre 
o posicionamento real georreferenciado 
dos imóveis rurais de uma forma geral. 

Uma das principais difi culdades fi ca 
por conta do parágrafo acima citado: 
“Contendo as coordenadas dos vérti-
ces defi nidores dos limites dos imóveis 
rurais, georreferenciadas pelo Sistema 
Geodésico Brasileiro”. Trata-se de uma 
exigência para a elaboração do memo-
rial descritivo.

Isto equivale dizer que a identifi cação 
do imóvel deixa de ser feita pela forma 
tradicional, mais próxima da realidade de 

campo: a topografi a. Passa a ser feita pela 
cartografi a, que representa o posiciona-
mento geográfi co da gleba, mas nada tem 
a ver com a realidade de campo.

Uma das conclusões é de que a docu-
mentação entregue aos cartórios de Re-
gistro de Imóveis oriunda desse processo 
corre o sério risco de estar errada.

A lei atribui ao Incra a defi nição da “pre-
cisão posicional” do imóvel. Não faz refe-
rência que dê ao Incra o direito de trazer 
para si, por meio de uma norma técnica a:

Responsabilidade do georreferencia-
mento dos imóveis rurais;
Ingerência nos trabalhos de enge-
nharia;
Guarda de documentos dos proprie-
tários dos imóveis.

Documentação
Outro ponto polêmico é a exigência do 
proprietário confrontante assinar uma 
carta de anuência, em que concorda com 
os trabalhos de medições do seu vizinho. 
Quem irá orientá-lo sobre o documento 
que está assinando? É o Cartório de Re-
gistro de Imóveis?

A exigência da norma do Incra obriga 
os engenheiros a detalhar as sinuosidades 
de fi os d’água mata a dentro. Isso força as 
aberturas de picadas em Áreas de Prote-
ção Ambiental (APPs). O GPS não fun-
ciona no meio da mata. Nestes casos, o 
uso do tradicional teodolito e da trena é a 
solucão. As leis do Código Florestal proí-
bem a danifi cação de tais ambientes.

Por sua vez, os próprios cartórios de 
Registro de Imóveis fi cam à mercê da 
Certifi cação de Georreferenciamento. O 
natural é o Incra estar na posição de de-
positário do recadastramento.

Para atender à centralização da análise 
da documentação necessária para a Certi-
fi cação de Georreferenciamento, a estru-
tura organizacional e de metodologia do 
Incra deve ser reforçada.

A lei está em vigor desde 2001, en-
quanto as normas do Incra foram edi-
tadas em 2003, ou seja, a rigor estamos 
“seguindo as normas” a partir de no-
vembro de 2003. Nesses 45 meses foram 
certifi cados 6.816 imóveis, o que equiva-
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Número de imóveis georreferenciados de acordo com a Lei n ° 10.267 

UF
Profissionais

Credenciados
Imóveis

georreferenciados

AC Acre 13 29

AL Alagoas 11 3

AM Amazonas 14 1

AP Amapá 10 0

BA Bahia 157 234

CE Ceará 27 24

DF Disrtito Federal 79 27

ES Espirito Santo 73 28

GO Goiás 376 992

MA Maranhão 36 40

MG Minas Gerais 520 419

MS Mato Grosso do Sul 179 1.720

MT Mato Grosso 346 1.394

PA Pará 117 10

PB Paraiba 5 0

PE Pernambuco 39 1

PI Piauí 60 9

PR Paraná 344 16

RJ Rio de Janeiro 60 1

RN Rio Grande do Norte 8 24

RO Rondônia 23 25

RR Roraima 26 0

RS Rio Grande do Sul 352 228

SC Santa Catarina 176 17

SE Sergipe 8 0

SP São Paulo 1.166 1.258

TO Tocantins 121 316

Total 4.346 6.816

Fonte: Incra



Setembro de 2007Agroanalysis48

le a dizer que a média mensal de certifi -
cação de imóveis está na proporção de 
6.816/45 = 151,47.

Nesse ritmo os 5.600.000 imóveis ru-
rais do Brasil, pela média nacional, serão 
georreferenciados em 5.600.00/151,47 = 
36.971 meses ou 36.971/12 = 3.080 anos. 
Se estabelecessemos o prazo de dez anos 
para a complementação do recadastra-
mento, teriam de ser certifi cados 560.000 
processos por ano. 

Proposta de solução
Para acelerar o processo, com melhoria 
da qualidade e redução de custos, espe-
cialmente se associada ao esforço cola-
borativo e espírito corporativista, seria 
importante.

A descentralização do processo de 
recadastramento imobiliário rural 
das mãos de Incra, com a respon-
sabilização do Cartório de Registro 
de Imóveis pela guarda dos docu-

•

mentos referentes ao patrimônio 
imobiliário;
Geração de nova Norma Técnica a 
partir de uma discussão nacional 
entre profissionais da engenharia 
por meio da representação de clas-
se, com a participação da área ju-
rídica, magistrados, registradores 
e universidades e, por que não, do 
próprio Incra;
Cada Cartório de Registro de Imó-
veis contratar, dentro da realidade 
da situação, um profi ssional da área 
da mensuração para analisar os tra-
balhos apresentados nos moldes da 
nova norma técnica gerada;
Cada proprietário rural cumprir a lei 
do recadastramento do seu imóvel 
no seu Cartório de Registro de Imó-
veis, assistido pela assessoria jurídica 
e de engenharia de sua confi ança e 
contratação;

No mundo globalizado da automação, 
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da informática e dos softwares (programas 
de manipulação de base de dados e aná-
lise de imagens), qualquer cartório pode 
implantar, com baixo custo, um departa-
mento informatizado para análise e inter-
pretação dos processos de solicitação de 
recadastramento imobiliário rural. A uti-
lização de uma base de imagens georrefe-
renciada evitaria a defl agração de fraudes 
e permitiria a delimitação de divisas de 
difícil acesso.

Dessa forma o procedimento de análise 
das 5.600.000 de propriedades rurais se-
ria distribuído ao longo dos milhares de 
cartórios de Registro de Imóveis do País e 
os objetivos seriam alcançados com mui-
to mais rapidez e efi ciência visto que o 
procedimento de georreferenciamento 
seria mantido, e a tão decantada grilagem 
seria eliminada. 
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